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INDICAÇÃO  Nº  1019,  DE  2002

Em função das obras de Ampliação da Calha do Rio Tietê, compreendendo os trechos da Barragem Edgard de Souza/ Foz do Rio Pinheiros/ Barragem da Penha, a Lagoa de Carapicuíba passou a ser utilizada como local para disposição dos resíduos sólidos inertes, resultantes de tais obras, sendo identificada, de acordo com os Estudos e Relatório de Impacto Ambiental – EIA-RIMA, como AID – Área de Influência Direta dos impactos ambientais do referido empreendimento.

Como medida mitigadora e compensatória de tais impactos ficou estabelecida, por Deliberação do CONSEMA, a implantação de um parque público na referida área, cujo projeto de implantação e operacionalização depende de aprovação do DAEE – Departamento de Águas e Energia Elétrica, responsável pelas obras de Ampliação da Calha do Rio Tietê - Trecho II.

Considerando a necessidade urgente de recuperação ambiental da área da Lagoa, o Movimento de Defesa Ecológica de Carapicuíba e Região – S.O.S. Lagoa, entidade cadastrada no CONSEMA e membro do SCBH-AT/PP – Subcomitê da Bacia Hidrográfica do Alto Tietê/Pinheiros – Pirapora, apresentou proposta ao DAEE que consiste no Plano Ambiental de Implantação e Operacionalização do parque público naquela localidade.

O projeto em questão envolve a fase de implantação e a fase de operacionalização, consistindo a primeira, basicamente, no aterramento parcial da área da Lagoa, de responsabilidade do empreendedor, bem como na fiscalização e controle ambiental pela Secretaria do Meio Ambiente.

Quanto à fase de operacionalização, duas etapas são necessárias, sendo a primeira do Projeto  Executivo do Parque Público e a segunda, considerada a mais importante, de implementação do Plano Ambiental, com a utilização dos recursos destinados à definição do “programa mínimo”, cujos valores encontram-se previstos na Planilha Orçamentária do EIA.

Além de um trabalho de articulação e conscientização ambiental dos segmentos da sociedade civil, da iniciativa privada e dos Executivos Municipais de Carapicuíba e Barueri, a elaboração do Plano Ambiental deverá nortear-se de acordo com as premissas da gestão integrada e participativa, incorporando os conceitos de desenvolvimento urbano sustentável, uma das principais estratégias para a formulação da Agenda 21 brasileira.

Através da implementação dos programas que compõem o Plano Ambiental de Implantação e Operacionalização do Parque Público, proposto pelo Movimento de Defesa Ecológico de Carapicuíba e Região – S.O.S. Lagoa, objetiva-se transformar a região em ponto de referência, com o desenvolvimento de atividades de lazer, cultura e esporte, além da geração de empregos e da ampliação do comércio e da prestação de serviços, dentre outras atividades produtivas, com a consequente melhoria da qualidade de vida daquela população.

Isto posto,

INDICAMOS, nos termos regimentais, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado se digne determinar as providências necessárias, junto ao Departamento de Águas e Energia Elétrica – DAEE, objetivando a urgente recuperação ambiental da área da Lagoa de Carapicuíba, com a adoção da proposta apresentada pelo Movimento de Defesa Ecológico de Carapicuíba e Região – S.O.S. Lagoa, de Planejamento Ambiental para a Implantação e Operacionalização do Parque Público da Lagoa de Carapicuíba, previsto como medida compensatória das obras de Ampliação da Calha do Rio Tietê – Trecho II.



Sala das Sessões, em 13-06-2002
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